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IDSS: prazo para envio de informações termina em 20 de agosto

Operadora deve encaminhar dados via E-protocolo

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) informa que as operadoras têm até o próximo dia
20 de agosto para enviar as informações de divulgação do Índice de Desempenho da Saúde
Suplementar (IDSS) ano-base 2019 em seus portais, em cumprimento ao art. 21-A da RN 386/2015,
conforme requerido no Ofício-Circular nº 03/2021/GEEIQ/DIRAD-DIDES/DIDES, disponibilizado no
módulo de avisos do E-protocolo. 

Conforme orientado nesse ofício, a operadora deve encaminhar, via E-protocolo, o link (endereço
de internet) para acesso direto às informações disponibilizadas em seu portal e a petição (arquivo
em formato pdf), contendo a imagem capturada da tela (printscreen) onde constam tais dados. O
processo administrativo é o 33910.023431/2021-73.

As operadoras que não tiveram o IDSS ano-base 2019 divulgado pela ANS não precisam cumprir
com essa obrigação.

Fonte: ANS, em 27.07.2021.
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https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/operadoras/avisos-para-operadoras/idss-prazo-para-envio-de-informacoes-termina-em-20-de-agosto/Ofcio_Circular_IDSS.pdf
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fans%2Fpt-br%2Fassuntos%2Finformacoes-e-avaliacoes-de-operadoras%2Fqualificacao-ans&data=04%7C01%7Cangela.demarchi%40ans.gov.br%7Cce800141831d4c4a709f08d951318a6a%7C9dba480c4fa742f4bba30fb1375fbe5f%7C1%7C0%7C637630095491424458%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=WOUIZPwCcvan5nPRw3Bp8IFKtNQgaxogw%2BeI63qqw8g%3D&reserved=0
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